Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-C3T2
FL. 76

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10384.003159/2010-52
Voluntario
2302-002.988 — 3" Camara /2" Turma Ordinaria
19 de fevereiro de 2014
Auto de Infragdo; Obrigagdes Acessorias em Geral
MUNICIPIO DE PAJEU DO PIAUI - PREFEITURA MUNICIPAL
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragao: 01/01/2008 a 31/12/2009

IMPUGNACAO INTEMPESTIVA

A impugnacao intempestiva impede o inicio do contencioso administrativo.
IMPUGNACAO INTEMPESTIVA. ARGUICAO DE TEMPESTIVIDADE.

A decisdo que julgar impugnag¢do intempestiva com argliigdo de
tempestividade deve limitar-se a apreciar a preliminar levantada.

MATERIA NAO IMPUGNADA

Em virtude do disposto no art. 17 do Decreto n ° 70.235 de 1972 somente
sera conhecida a matéria expressamente impugnada.

INTIMACAO POR VIA POSTAL. RECEBIMENTO POR PESSOA NAO
AUTORIZADA.

A intimacdo por via postal enderecada a pessoa juridica legalmente
constituida e com endereco conhecido ¢ valida ainda que recebida por pessoa
que nao possua poderes de representacao.

CERCEAMENTO DE DEFESA

Nao se configura cerceamento de defesa a impossibilidade de dilagdo do
prazo de defesa, posto que a matéria vem regulada em lei.

AUTO DE INFRACAO. OBRIGATORIEDADE DE CONFECCIONAR
FOLHA DE PAGAMENTO.

A empresa ¢ obrigada a preparar folhas-de-pagamento das remuneracgdes
pagas ou creditadas a todos os segurados a seu servigo, de acordo com os
padrdes e normas estabelecidos pelo 6rgao competente da Seguridade Social;

E obrigatoria a inclusdo em folha de todos os pagamentos a segurados,
independente da natureza salarial. Compete a autoridade fiscal identificar as
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 IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA
 A impugnação intempestiva impede o inicio do contencioso administrativo.
 IMPUGNAÇAO INTEMPESTIVA. ARGUIÇÃO DE TEMPESTIVIDADE.
 A decisão que julgar impugnação intempestiva com argüição de tempestividade deve limitar-se a apreciar a preliminar levantada.
 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA
 Em virtude do disposto no art. 17 do Decreto n º 70.235 de 1972 somente será conhecida a matéria expressamente impugnada.
 INTIMAÇÃO POR VIA POSTAL. RECEBIMENTO POR PESSOA NÃO AUTORIZADA.
 A intimação por via postal endereçada a pessoa jurídica legalmente constituída e com endereço conhecido é válida ainda que recebida por pessoa que não possua poderes de representação.
 CERCEAMENTO DE DEFESA
 Não se configura cerceamento de defesa a impossibilidade de dilação do prazo de defesa, posto que a matéria vem regulada em lei.
 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE CONFECCIONAR FOLHA DE PAGAMENTO.
 A empresa é obrigada a preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social;
 É obrigatória a inclusão em folha de todos os pagamentos a segurados, independente da natureza salarial. Compete à autoridade fiscal identificar as parcelas integrantes ou não da base de cálculo das contribuições previdenciárias.
 Recurso Voluntário Negado
  Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso voluntário do Auto de Infração de Obrigação Acessória, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado.
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luís Mársico Lombardi , Leonardo Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
 
 
  Trata o presente de auto de infração lavrado pelo descumprimento de obrigação acessória, qual seja a confecção de folha de pagamento de todos os valores pagos ou creditados a todos os segurados empregados e contribuintes individuais, no período de 01/2008 a 12/2009.
De acordo com o relatório fiscal de fls. 05, a autuada não incluiu nas folhas de pagamento todas as remunerações pagas aos servidores comissionados/temporários e contribuintes individuais, que prestaram serviço ao município.
A autuação foi lavrada em 05/08/2010, com ciência pelo sujeito passivo em 20/08/2010, através de registro postal, conforme atestam os documentos de fls. 08/14.
O município apresentou impugnação intempestiva argüindo a nulidade da autuação porque ora o auditor fiscal diz que existem folhas de pagamento e ora autua a empresa pela não apresentação de folha, além do que há a existência de bis in idem porque outro auto de infração já contém multa aplicada pelo mesmo fato.
Despacho-Decisório de fls. 37/38, diz que a impugnação do contribuinte não foi conhecida pela intempestividade, o que não instaurou a fase litigiosa do processo, e que as matérias alegadas na impugnação, por serem de direito não podem ser revistas de ofício.
Do Despacho-Decisório foi dada ciência ao contribuinte que apresentou Recurso Voluntário, onde alega em apertada síntese:
a tempestividade da impugnação, porque não há provas nos autos de que a autuação foi entregue no domicílio tributário do sujeito passivo;
que o serviço de rastreamento dos correios não é prova do recebimento;
que não há provas de quem tenha recebido o AR Aviso de Recebimento; 
que o número de autos de infração, 21, demandou carga excessiva de trabalho, impossibilitando o cumprimento imediato pelo Município;
que é irrazoável a alegação da Receita Federal da perda de prazo por dois dias, fazendo referência ao artigo 23§2º,II, diz que se a data do recebimento for omitida, tem-se que feita após 15 dias da data da expedição da intimação, o que deve ser aqui obedecido;
que no auto de infração 37.287.301-4; o auditor menciona que analisou folhas de pagamento, o que serviu para o levantamento do débito com juros e multa, de forma que não cabe esta multa isolada pela não confecção de folha de pagamento;
que não foram descritos pelo auditor os fatos que levaram a autuação;
é desproporcional a aplicação da multa que já foi utilizada em outro auto de infração;
que a Constituição Federal veda o confisco;
por fim, requer o provimento do recurso para declarar a tempestividade da autuação e afastar a multa isolada.
O recurso não foi aceito pela Delegacia da Receita Federal, porquanto não havia sido instaurada a fase litigiosa, frente a inexistência de impugnação válida.
Inconformado, o contribuinte impetrou Mandado de Segurança n.º 678555.2011.4.01.4000, com pedido de liminar onde pleiteou o exame dos recursos interpostos a todos os autos de infração lavrados pelo Fisco, com o reconhecimento do efeito suspensivo e o desbloqueio das contas do Fundo de Participação dos Municípios. 
A liminar foi deferida, foi proferida posterior sentença de primeiro grau e os autos vieram a este Colegiado para julgamento.
É o relatório.


 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
O recurso voluntário apresentado pela autuada é tempestivo e está sendo conhecido, por força de decisão judicial, uma vez que não há decisão de primeira instância recorrida.
Conforme se pode ver da análise dos autos, a autuada apresentou impugnação intempestiva argüindo apenas questões de direito, que não merecem exame de ofício, como a inaplicabilidade da multa no auto de infração por ser confiscatória e por já ter sido aplicada em outro auto de infração de obrigação principal.
Despacho-Decisório, fls. 66/67, informou ao contribuinte que não havia matéria de fato a ser revista de ofício. Contra o decisório é que a autuada interpôs este recurso, o qual está sendo examinado por força de decisão judicial.
Quanto à alegada tempestividade da impugnação, a recorrente não possui razão, posto que às fls. 08/14, constam a postagem dos autos de infração e a situação de entregues pelos Correios, documento hábil e verídico, não cabendo a desconfiança por parte do recorrente, que sequer apontou vício no procedimento levado a termo pelos Correios.
Conforme entendimento jurisprudencial, em face da teoria da aparência e em busca do aprimoramento dos serviços judiciários, a intimação por via postal endereçada a pessoa jurídica legalmente constituída e com endereço conhecido é válida ainda que recebida por pessoa que não possua poderes de representação. 
Em casos de pessoas jurídicas, admite-se a entrega da correspondência, inclusive, para pessoas estranhas ao seu corpo funcional (p. ex.: porteiros, vigilantes etc.).
Corroborando, citamos o art.1.178 do Código Civil, que dispõe, in verbis:
Art. 1.178. Os preponentes são responsáveis pelos atos de quaisquer prepostos, praticados nos seus estabelecimentos e relativos à atividade da empresa, ainda que não autorizados por escrito.
Assim, a alegação da recorrente de que as autuações encaminhadas por via postal foram recebidas por pessoa não autorizada não constitui razão para conhecimento de impugnação intempestiva, com ou sem argüição de tempestividade, conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrita:
AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. REQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211. CITAÇÃO. PESSOA JURÍDICA. VIA POSTAL. POSSIBILIDADE.
- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.
- �Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.�
- É possível a citação da pessoa jurídica pelo correio, desde que entregue no domicílio da ré e recebida por funcionário, ainda que sem poderes expressos para isso. (AgRg no Ag 711722 / PE ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2005/0161404-1, Ministro Humberto Gomes de Barros, 3ª Turma, DJ 27/03/2006, p. 267) 
Ademais, tal assunto já se encontra sumulado por este colegiado, Súmula n.º09, do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, Portaria MF N.º 383, DOU de 14/10/2010:
Súmula CARF nº 9: É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário
Quanto à referência ao artigo 23,§2º, II do Decreto 70.235/72, para dizer que deveria ser considerada feita a intimação após 15 dias da postagem, é de se ver que tal dispositivo contempla as situações em que não há data do recebimento da correspondência, o que não ocorreu no caso em tela, onde a recorrente recebeu as vias relativas aos autos de infração lavrados, em 20/08/2010.
É também improcedente a alegação de que o número excessivo de autuações impediu que a recorrente prontamente apresentasse suas impugnações, porquanto os prazos processuais vem definidos em lei, sendo defeso à administração pública descumpri-los ou ampliá-los a fim de beneficiar um ou outro contribuinte.
Conforme consta da legislação vigente, mais precisamente no Decreto n.º 70.235/72, artigo 15, o contribuinte tem o prazo de trinta dias para impugnar o lançamento, o que não ocorreu no presente processo:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
Corroborando o disposto pelo Decreto acima citado, a Portaria RFB n.º10.875/2007, que disciplina o processo administrativo fiscal relativo às contribuições sociais, traz no seu artigo quinto que a impugnação será apresentada no prazo de trinta dias da ciência do procedimento a ser impugnado:
Art. 5º A impugnação ou manifestação de inconformidade, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data da ciência do procedimento a ser impugnado.
Parágrafo único.A impugnação e a manifestação de inconformidade:
I - serão instruídas com a comprovação de legitimidade do representante legal ou de seu procurador;
II - poderão ser entregues diretamente ou remetidas por via postal à unidade da RFB de jurisdição do sujeito passivo, considerando-se tempestivas se postadas no prazo previsto no caput. 
O termo inicial para contagem do prazo é o primeiro dia útil posterior à ciência do contribuinte, nos termos do art. 30 da Portaria RFB n.º 10.875/2007, exclui-se o dia do começo e inclui-se o do vencimento.
A decisão que julgar impugnação intempestiva com argüição de tempestividade, em auto de infração apreciará tão-somente a tempestividade argüida, tendo em vista que não foi instaurada a fase litigiosa em relação às demais matérias constantes da peça impugnatória, as quais não serão conhecidas, a teor do disposto pelos artigos 14 do Decreto 70.235/72 e 2º, da já citada Portaria RFB n.º 10875/2007:
Decreto n.º 70.235/72
Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
Portaria RFB n.º 70.875/2007
Art. 2º O processo administrativo fiscal inicia-se:
I - com a impugnação tempestiva da NFLD e do Auto de Infração;
Portanto está correto o Despacho-Decisório ao se pronunciar pela intempestividade da impugnação, que nesta condição não se prestou a iniciar a fase contenciosa do procedimento administrativo e mantendo a multa aplicada pelo descumprimento de obrigação acessória.
Todavia, em obediência à decisão judicial que determinou o conhecimento do recurso interposto, me manifesto sobre os demais aspectos nele trazidos.
De acordo com os autos a recorrente infringiu a legislação vigente ao não incluir em suas folhas de pagamento todos os servidores comissionados/temporários e contribuintes individuais, que prestaram serviço ao município.
À época da autuação, em decorrência da relação jurídica existente entre o contribuinte ou o responsável (sujeito passivo) e o fisco (sujeito ativo), tem aquele duas obrigações para com este. Uma obrigação denominada principal, que é a de verter contribuições para a Seguridade Social; outra denominada acessória que tem por objeto a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
O descumprimento da obrigação principal, acarreta a constituição do crédito da Seguridade Social, através do Auto de Infração de Obrigação Principal. E, o descumprimento da obrigação acessória, que decorre da legislação tributária e tem por objeto prestações positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (art. 113, § 2º, do CTN), acarreta a lavratura do Auto de Infraçãode Obrigação Acessória. A obrigação se diz acessória, quando se tem por objeto o fazer ou não fazer algo no interesse da fiscalização ou da arrecadação. 
Portanto, o não recolhimento do tributo acarreta a aplicação dos juros legais e da multa, enquanto o descumprimento de obrigação acessória, que vem definida em lei, acarreta a multa punitiva..
A obrigação de preparar folhas para todos os pagamentos a segurados, vem expressa na legislação vigente, artigo 32, I, da Lei n. 8.212/9, e independe da obrigação principal de recolhimento das contribuições previdenciárias:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social;
O Decreto n.º 3.48/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social traz no seu artigo 225, parágrafo 9º, os elementos que devem conter a folha de pagamento:

Art.225. A empresa é também obrigada a:I - preparar folha de pagamento da remuneração paga, devida ou creditada a todos os segurados a seu serviço, devendo manter, em cada estabelecimento, uma via da respectiva folha e recibos de pagamentos;
(...)
§ 9º A folha de pagamento de que trata o inciso I do caput, elaborada mensalmente, de forma coletiva por estabelecimento da empresa, por obra de construção civil e por tomador de serviços, com a correspondente totalização, deverá:I - discriminar o nome dos segurados, indicando cargo, função ou serviço prestado;
II-agrupar os segurados por categoria, assim entendido: segurado empregado, trabalhador avulso, contribuinte individual; (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/99)
III - destacar o nome das seguradas em gozo de salário-maternidade;
IV - destacar as parcelas integrantes e não integrantes da remuneração e os descontos legais; e
V -indicar o número de quotas de salário-família atribuídas a cada segurado empregado ou trabalhador avulso.
A recorrente, em suas razões, não refutou que não confeccionou as folhas de pagamento com todas as remunerações pagas aos segurados ao seu serviço, limitando-se a dizer que o auditor fiscal diz em outra autuação que examinou as folhas de pagamento, que se existiam não poderiam ser objeto desta autuação. Esclareço á recorrente, que como já visto nos parágrafos anteriores, não se trata aqui de autuação por falta de folha de pagamento, mas sim por estarem as folhas apresentadas em desconformidade com a legislação vigente, porque não continham todas as informações relativas aos segurados que prestaram serviço para a recorrente.
É também inócua a argüição de que não foram descritos os fatos que originaram a autuação, porque os mesmos estão devidamente relatados no Relatório Fiscal, às fls. 05.
A multa punitiva foi aplicada nos estritos termos da legislação em obediência ao disposto pelos artigos 283, inciso I, e 373, ambos do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99. O artigo 283, inciso I, especifica a multa a ser aplicada frente à conduta da autuada e o artigo 373, determina que os valores expressos em moeda corrente referidos no Regulamento serão reajustados nas mesmas épocas e nos mesmos índices utilizados para o reajustamento dos benefícios de prestação continuada da previdência social. 
Frente à disposição legal, a multa foi aplicada de acordo com os valores constantes da Portaria Interministerial n.º 822, de 29/06/2010, artigo 8º, inciso V, vigente à época da autuação e que reajustou o valor da multa prevista no artigo 283, do Regulamento da Previdência Social. 


Pelo exposto,
Voto por negar provimento ao recurso.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




parcelas integrantes ou ndo da base de céalculo das contribuicdes
previdenciarias.

Recurso Voluntario Negado

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinaria da Terceira Camara da
Segunda Secdo do Conseilio Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos em
negar provimento ao recurso voluntdrio do Auto de Infracdo de Obrigagdo AcessoOria, nos
termos do relatéric e voto que integram o presente julgado.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Marsico Lombardi , Leonardo
Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
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Relatoric

Trata o presente de auto de infragdo lavrado pelo descumprimento de
obrigacao acessoria, qual seja a confecg@o de folha de pagamento de todos os valores pagos ou
creditados a todos os segurados empregados e contribuintes individuais, no periodo de 01/2008
a 12/2009.

De acordo com o relatorio fiscal de fls. 05, a autuada ndo incluiu nas folhas
de pagamento todas as remuneragdes pagas aos servidores comissionados/temporarios e
contribuintes individuais, que prestaram servigo ao municipio.

A autuagdo foi lavrada em 05/08/2010, com ciéncia pelo sujeito passivo em
20/08/2010, através de registro postal, conforme atestam os documentos de fls. 08/14.

O municipio apresentou impugnacdo intempestiva argiiindo a nulidade da
autuagdo porque ora o auditor fiscal diz que existem folhas de pagamento e ora autua a
empresa pela ndo apresentacdo de folha, além do que ha a existéncia de bis in idem porque
outro auto de infracao ja contém multa aplicada pelo mesmo fato.

Despacho-Decisorio de fls. 37/38, diz que a impugnagdo do contribuinte ndo
foi conhecida pela intempestividade, o que ndo instaurou a fase litigiosa do processo, € que as
matérias alegadas na impugnacgao, por serem de direito ndo podem ser revistas de oficio.

Do Despacho-Decisorio foi dada ciéncia ao contribuinte que apresentou
Recurso Voluntario, onde alega em apertada sintese:

a) a tempestividade da impugnacao, porque nao ha provas
nos autos de que a autuacdo foi entregue no domicilio
tributario do sujeito passivo;

b) que o servigo de rastreamento dos correios ndo € prova
do recebimento;

c) que ndo hé provas de quem tenha recebido o AR Aviso
de Recebimento;

d) que o numero de autos de infracdo, 21, demandou carga
excessiva de trabalho, impossibilitando o cumprimento
imediato pelo Municipio;

e) que ¢ irrazoavel a alegagdao da Receita Federal da perda
de prazo por dois dias, fazendo referéncia ao artigo
23§2°11, diz que se a data do recebimento for omitida,
tem-se que feita ap6s 15 dias da data da expedicao da
intimagao, o que deve ser aqui obedecido;



f) que no auto de infragdo 37.287.301-4; o auditor
menciona que analisou folhas de pagamento, o que
serviu para o levantamento do débito com juros e multa,
de forma que ndo cabe esta multa isolada pela nao
confec¢do de folha de pagamento;

g) que nao foram descritos pelo auditor os fatos que
levaram a autuacao;

1) ¢ desproporcional a aplicagdo da multa que ja foi
utilizada em outro auto de infragao;

1) que a Constitui¢ao Federal veda o confisco;

1) por fim, requer o provimento do recurso para declarar a
tempestividade da autuagao e afastar a multa isolada.

O recurso ndo foi aceito pela Delegacia da Receita Federal, porquanto nao
havia sido instaurada a fase litigiosa, frente a inexisténcia de impugnagao valida.

Inconformado, o contribuinte impetrou Mandado de Seguranca n.°

678555.2011.4.01.4000, com pedido de liminar onde pleiteou o exame dos recursos interpostos
a todos os autos de infragdo lavrados pelo Fisco, com o reconhecimento do efeito suspensivo e
o desbloqueio das contas do Fundo de Participagdo dos Municipios.

A liminar foi deferida, foi proferida posterior sentenc¢a de primeiro grau e os
autos vieram a este Colegiado para julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

O recurso voluntario apresentado pela autuada ¢ tempestivo e estd sendo
conhecido, por forca de decisdo judicial, uma vez que ndo héa decisdo de primeira instancia
recorrida.

Conforme se pode ver da analise dos autos, a autuada apresentou impugnacao
intempestiva argiliindo apenas questdes de direito, que ndo merecem exame de oficio, como a
inaplicabilidade da multa no auto de infragdo por ser confiscatoria e por ja ter sido aplicada em
outro auto de infracao de obrigacao principal.

Despacho-Decisorio, fls. 66/67, informou ao contribuinte que ndo havia
matéria de fato a ser revista de oficio. Contra o decisorio € que a autuada interp0s este recurso,
o qual est4 sendo examinado por forca de decisdo judicial.

Quanto a alegada tempestividade da impugnagdo, a recorrente ndo possui
razao, posto que as fls. 08/14, constam a postagem dos autos de infracdo e a situacdo de
entregues pelos Correios, documento habil e veridico, ndo cabendo a desconfianga por parte do
recorrente, que sequer apontou vicio no procedimento levado a termo pelos Correios.

Conforme entendimento jurisprudencial, em face da teoria da aparéncia e em
busca do aprimoramento dos servicos judicidrios, a intimagdo por via postal enderecada a
pessoa juridica legalmente constituida e com endereco conhecido ¢ valida ainda que recebida
por pessoa que ndo possua poderes de representagao.

Em casos de pessoas juridicas, admite-se a entrega da correspondéncia,
inclusive, para pessoas estranhas ao seu corpo funcional (p. ex.: porteiros, vigilantes etc.).

Corroborando, citamos o art.1.178 do Codigo Civil, que dispde, in verbis:

Art. 1.178. Os preponentes sdo responsaveis pelos atos de
quaisquer prepostos, praticados nos seus estabelecimentos e
relativos a atividade da empresa, ainda que ndo autorizados por
escrito.

Assim, a alegacdo da recorrente de que as autuagdes encaminhadas por via
postal foram recebidas por pessoa nao autorizada ndo constitui razdo para conhecimento de
impugnacdo intempestiva, com ou sem argiiigdo de tempestividade, conforme decisdo do
Superior Tribunal de Justica, abaixo transcrita:

AGRAVO REGIMENTAL. AUSENCIA DE ARGUMENTOS
CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA DECISAO
AGRAVADA.  REQUESTIONAMENTO.  SUMULA  2I1.
CITACAO.  PESSOA  JURIDICA.  VIA  POSTAL.
POSSIBILIDADE.



- Ndo merece provimento recurso carente de argumentos
capazes de desconstituir a decisdo agravada.

- “Inadmissivel recurso especial quanto a questdo que, a
despeito da oposi¢cdo de embargos declaratorios, ndo foi
apreciada pelo Tribunal a quo.”

- E possivel a citagdo da pessoa juridica pelo correio, desde que
entregite 1o domicilio da ré e recebida por funcionario, ainda
que sem poderes expressos para isso. (AgRg no Ag 711722 / PE ;
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
2005/0161404-1, Ministro Humberto Gomes de Barros, 3¢
Turma, DJ 27/03/2006, p. 267)

Ademais, tal assunto ja se encontra sumulado por este colegiado, Sumula
n.°09, do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, Portaria MF N.° 383, DOU de
14/10/2G10:

Simula CARF n° 9: E vdlida a ciéncia da notificacio por via
postal realizada no domicilio fiscal eleito pelo contribuinte,
confirmada com a assinatura do recebedor da correspondéncia,
ainda que este ndo seja o representante legal do destinatario

Quanto a referéncia ao artigo 23,§2°, Il do Decreto 70.235/72, para dizer que
deveria ser considerada feita a intimacdo apo6s 15 dias da postagem, ¢ de se ver que tal
dispositivo contempla as situagdes em que ndo ha data do recebimento da correspondéncia, o
que nao ocorreu no caso em tela, onde a recorrente recebeu as vias relativas aos autos de
infracdo lavrados, em 20/08/2010.

E também improcedente a alegagdo de que o nimero excessivo de autuagdes
impediu que a recorrente prontamente apresentasse suas impugnacdes, porquanto 0s prazos
processuais vem definidos em lei, sendo defeso a administragdo publica descumpri-los ou
amplia-los a fim de beneficiar um ou outro contribuinte.

Conforme consta da legislacdo vigente, mais precisamente no Decreto n.° 70.235/72, artigo 15, o contribuinte tem
o prazo de trinta dias para impugnar o langamento, o que ndo ocorreu no presente processo:

Art. 15. A impugnagdo, formalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao
orgado preparador no prazo de trinta dias, contados da data em
que for feita a intimagdo da exigéncia.

Corroborando o disposto pelo Decreto acima citado, a Portaria RFB
n.°10.875/2007, que disciplina o processo administrativo fiscal relativo as contribuigdes
sociais, traz no seu artigo quinto que a impugnagao sera apresentada no prazo de trinta dias da
ciéncia do procedimento a ser impugnado:

Art. 5° A impugnag¢do ou manifestagdo de inconformidade,
formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se
fundamentar, sera apresentada ao orgdo preparador no prazo de
trinta dias, contados da data da ciéncia do procedimento a ser
impugnado.

Paragrafo unico.A impugnacdo e a manifestagio de
inconformidade:

I - serdo instruidas com a comprovagdo de legitimidade do
representante legal ou de seu procurador;
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Il - poderdo ser entregues diretamente ou remetidas por via
postal a unidade da RFB de jurisdi¢do do sujeito passivo,
considerando-se tempestivas se postadas no prazo previsto no
caput.

U termo inicial para contagem do prazo ¢ o primeiro dia Util posterior a
ciéncia do contribuinte, nos termos do art. 30 da Portaria RFB n.® 10.875/2007, exclui-se o dia
do comiego e inclui-se o do vencimento.

A decisdo que julgar impugnag¢do intempestiva com argliigdo de
tempestividade, em auto de infragdo apreciara tdo-somente a tempestividade argiiida, tendo em
vista que ndo foi instaurada a fase litigiosa em relagdo as demais matérias constantes da peca
impugnatdria, as quais nao serdo conhecidas, a teor do disposto pelos artigos 14 do Decreto
70.235/72 e 2°, da ja citada Portaria RFB n.° 10875/2007:

Decreto n.” 70.235/72

Art. 14. A impugnagdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do
procedimento.

Portaria RFB n.° 70.875/2007
Art. 22 O processo administrativo fiscal inicia-se:

1 - com a impugnacdo tempestiva da NFLD e do Auto de
Infragdo,

Portanto estd correto o Despacho-Decisorio ao se pronunciar pela
intempestividade da impugnacao, que nesta condi¢do ndo se prestou a iniciar a fase contenciosa
do procedimento administrativo ¢ mantendo a multa aplicada pelo descumprimento de
obrigac¢do acessoria.

Todavia, em obediéncia a decisao judicial que determinou o conhecimento do
recurso interposto, me manifesto sobre os demais aspectos nele trazidos.

De acordo com os autos a recorrente infringiu a legislagdo vigente ao nao
incluir em suas folhas de pagamento todos os servidores comissionados/temporarios e
contribuintes individuais, que prestaram servigo ao municipio.

A época da autuagdo, em decorréncia da relagdo juridica existente entre o
contribuinte ou o responsavel (sujeito passivo) e o fisco (sujeito ativo), tem aquele duas
obrigacdes para com este. Uma obrigacdo denominada principal, que ¢ a de verter
contribui¢cdes para a Seguridade Social; outra denominada acessoria que tem por objeto a
pratica ou a abstenc¢do de ato que ndo configure obrigagdo principal.

O descumprimento da obrigagdo principal, acarreta a constitui¢ao do crédito
da Seguridade Social, através do Auto de Infragdo de Obrigacdo Principal. E, o
descumprimento da obrigagdo acessoéria, que decorre da legislagdo tributaria e tem por objeto
prestacdes positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizagio
dos tributos (art. 113, § 2°, do CTN), acarreta a lavratura do Auto de Infragdode Obrigagao
Acessoria. A obrigacdo se diz acessoria, quando se tem por objeto o fazer ou nao fazer algo no
interesse da fiscalizagao ou da arrecadagao.



Portanto, o ndo recolhimento do tributo acarreta a aplicagdo dos juros legais e
da multa, enquanto o descumprimento de obrigagdo acessoOria, que vem definida em lei,
acarreta a multa punitiva..

A obrigagdo de preparar folhas para todos os pagamentos a segurados, vem
expressa na legislagdo vigente, artigo 32, I, da Lei n. 8.212/9, e independe da obrigacao
principal de recolhimento das contribui¢des previdenciarias:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

1 - preparar folhas-de-pagamento das remuneragoes pagas ou
creditadas a todos os segurados a seu servigo, de acordo com os
padroes e normas estabelecidos pelo orgdo competente da
Seguridade Social;

O Decreto n.° 3.48/99, que aprovou o Regulamento da Previdéncia Social
traz no seu artigo 225, paragrafo 9°, os elementos que devem conter a folha de pagamento:

Art.225. A empresa é também obrigada a:

I - preparar folha de pagamento da remunera¢do paga, devida
ou creditada a todos os segurados a seu servigo, devendo
manter, em cada estabelecimento, uma via da respectiva folha e
recibos de pagamentos,

()

$ 924 folha de pagamento de que trata o inciso | do caput,
elaborada mensalmente, de forma coletiva por estabelecimento
da empresa, por obra de construgdo civil e por tomador de
servigos, com a correspondente totalizagdo, devera:

1 - discriminar o nome dos segurados, indicando cargo, fungdo
ou servigo prestado,

Il-agrupar os segurados por categoria, assim entendido:
segurado empregado, trabalhador avulso, contribuinte
individual; (Redacio dada pelo Decreto n° 3.265, de 29/11/99)

1II - destacar o nome das seguradas em gozo de salario-
maternidade;

1V - destacar as parcelas integrantes e ndo integrantes da
remuneragdo e os descontos legais; e

V -indicar o numero de quotas de salario-familia atribuidas a
cada segurado empregado ou trabalhador avulso.

A recorrente, em suas razoes, nao refutou que ndo confeccionou as folhas de
pagamento com todas as remuneragdes pagas aos segurados ao seu servigo, limitando-se a
dizer que o auditor fiscal diz em outra autuagdo que examinou as folhas de pagamento, que se
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existiam ndo poderiam ser objeto desta autuagdo. Esclareco & recorrente, que como ja visto nos
paragrafos anteriores, ndo se trata aqui de autuagao por falta de folha de pagamento, mas sim
por estarem as folhas apresentadas em desconformidade com a legislagdo vigente, porque nao
continham todas as informagdes relativas aos segurados que prestaram servigo para a
recorrente.

E também indcua a argliigdo de que ndo foram descritos os fatos que

originararn a autuagdo, porque os mesmos estdo devidamente relatados no Relatorio Fiscal, as
fls:0S.

A multa punitiva foi aplicada nos estritos termos da legislagdo em obediéncia
ao disposto pelos artigos 283, inciso I, e 373, ambos do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto n. 3.048/99. O artigo 283, inciso I, especifica a multa a ser aplicada
frente a conduta da autuada e o artigo 373, determina que os valores expressos em moeda
corrente referidos no Regulamento serdo reajustados nas mesmas épocas € nos mesmos indices
utilizados para o reajustamento dos beneficios de prestagao continuada da previdéncia social.

Frente a disposicao legal, a multa foi aplicada de acordo com os valores
constantes da Portaria Interministerial n.° 822, de 29/06/2010, artigo 8°, inciso V, vigente a
época da autuagdo e que reajustou o valor da multa prevista no artigo 283, do Regulamento da
Previdéncia Social.

Pelo exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora



